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coNTRATo DE pRESTAçÃo un sERVrços N" 006/2022
(Chamamento Público N" 004/2021-PMM -Inexigibilidade no 00612022)

O VftnfCfPIO DE MARMELDIRO, pessoa jurídica de direito prtblico intemo inscrita no CNPJA4F sob
ono 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado
do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPFA4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa J M CANDIA RAMOS CLINICA, pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ/Ir{F sob o n" 30.274.0361000L-24, com sede na Rua Nilo Peçanha,n" 234, Centro, Cidade
de Renascença, Estado do Paraná, CEP 85610-000, Telefone (46) 3550-1166, e-mail:
previlineassislenqia@email.com, representada por seu administrador, Sr. Juan Marcelo Candia Ramos,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 383108809, e inscrito no CPF/IVIF sob o no 226.914.878-90,
de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às norrnas da Lei 8.666/93,
subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público N"
00412021, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CL.,{.USULA PRIMDIRA - EMBASAMENTO LEGAL
Este contrato reger-se-á pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como pelas
disposições contidas neste instrumento.

Parógrafo ÚInico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Chamamento Prlblico n' 00412021e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CL.4.UST]LA SEGT]NDA - DO OBJETO E VALOR CONTRATUAL
2.1 O presente contrato tem por objeto a contrataçõo de emprese para prestaçõo de serviço médico,
clínico geral, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantño em
horório estendido das 11Ht0 às 13h e das 17h òs 22h de segunda a sexta-feÍra, e das 08h às 20h aos
sóbados, domingos e feriados, de acordo com Chamamento Priblico n' 004/202L e de acordo com as

abaixo:
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Plantão presencial para
serviço de médico
GENERALISTA, diurno das

llh30 às 13h, e/ou noturno
das l7h às22h, em dias úteis
(de segunda à sexta-feira)

Horas 40 480 I10,30 4.412,00 52.944,00

02

Plantão presencial para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em finais de

semana (sábado e domingo)

Horas 40 480 121,53 4.861,20 58.334,40

03
Plantão presencial para

serviço de médico
Horas 24 288 127,53 3.060,72 3f .728,64
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GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em feriados

nacionais e locais

Valor Total Máximo Estimado 148.007,04

2.2 Pelo fomecimento do objeto ora contratado, o CONTRATAI\TE pagarâ a CONTR A.TAD.A. o valor
total estimado de R$ 148.007,04 (cento e quarenta e oito mil e sete reais e quatro centavos).

2.3 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratado.

2.4 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no
8'666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cL.4,usuLA TERcEIRA - DAs coNDrçÕEs DE rAGAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária
Eletrônica, até o décimg quinto dia do mês subsequente ao do fomecimento do objeto, comprovada a
adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNIÇIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Çentro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇQS N" 00612022
(Chamamento Público N" 004/2021 - PMM - Inexigibilidade no 00612022)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o pÍazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNpJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CQNTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a datado efetivo pagamento
pela variação do índice INPC oconida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FrNA¡IÇETROS
4.l Conforme discriminadas a

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macall, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp
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265 10.301 00t6 2.027 3.3.90.34.00.00.00 303
287 10,301 00162.029 3.3.90.34.00.00,00 0

cr,ÁuswA eurNTA - Dos pRAZos, vrcÊNcra n cnnÉnro DE REAJUsTE
5,1 Arealização dos plantões será executada mediante escala organizadapelo Departamento de Saúde, com
aviso prévio, priorizando a cobertura dos plantões comprofissionais do quadro de efetivos, suprindo escalas
"descobertas" com profissionais licitados por meio deste processo, bem como poderá ser feito contato
imediato no caso de imprevistos, para qualquer um dos itens apresentados neste Térmo de Referência.

5.2 Os serviços serão executados, conforme solicitação do departamento, onde a empresa contratada deve
encaminhar o médico que irá prestar os serviços imediatamente após a assinatura do contrato.

5.3 Os serviços deverão ser executados em carâter prioritário emrazão do interesse público que os cercam,
em conformidade com a requisição e Nota de Empenho.

5.4 O contrato terâ vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até21 de
fevereiro de2023, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666/93,

5.5 Havendo prorrogação, o valor. contratual poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se
para tal a variação acumulada do Índice Naciònal de Preços ao Consumidor - INPC, apafür da data da
assinatura do presente instrumento.

cL.,{.usuLA snxra - DAS oBRrclçÕns na. coNTRATA}trE
Compete ao Contratante:
6.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade na execução dos serviços prestados,
conforme as especificações constantes do Edital e da proposta;

6.2 Comunicar à Contratada, no caso de inconformidades;

6.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada;

6.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado, no pftzo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.5 Disponibilizar para contratada condições estruturais e instrumentais para adequada execução dos
serviços;

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou zuboidinados.

cl,Áusrrl,A sÉTrMA - DAs oBRrcAçOns na CoNTRATADA
Compete à CONTRATADA:

7.1 A contratada deverá cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo exclusivamente como seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto.

7,2 Realizar atendimentos somente com
de Saúde do Município de Marmeleiro;

autorização prévia da contratante, ou seja, Diretor do Departamento
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7.3 Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a
qualidade na prestação dos serviços;

7.4 Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos casos
de iminente perigo de vida ou obrigação Legal;

7.5 Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar aos pacientes;

7.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Município de Marmeleiro,
sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias e tributária;

7.7 Cumprir com as obrigações assumidas decorrentes do presente edital, nos prazos aventados e qualidade
exigida;

7.8 Além das obrigações normais, decorrentes do presente contrato, constituem obrigações específicas da
Contratada:

7.8.1 Operar com uma organização completa, independente e sem vínculo com o Município de Marmeleiro,
realizando os serviços, objeto deste contrato, dentro dos mais altos conceitos do ramo;

7.8.2 Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natweza, com o pessoal de sua
contratação, necessários à execução do contrato, inclusive os encargos relativos à Legislação Trabalhista,
Previdenciária, Acidentes de Trabalho e/ou outros semelhantes;

7.8.3 Não ceder ou transferir para terceiros a execução;

7.8.4 Manter, por si, por seus prepostos e eventuais subcontratados, irrestrito segredo de todas as atividades
desempenhadas em relação aos serviços descritos no objeto deste contrato, bem como não diwlgar, sob
nenhuma forma, os dados e informações referentes ao atendimento prestado aos pacientes;

7.8.5 Quanto aos profissionais disponibilizados, a Contratada obriga-se a exigir destes, as mesmas
condições do presente contrato, respondendo solidariamente com estes todas as infrações eventualmente
cometidas;

7.8.6 Emitir relatório mensal, para o Departamento de Saúde, contendo a prestação dos serviços realizados,
a fim de estabelecer parâmetros para possíveis auditorias nas contas da empresa;

7.8.7 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou effos na elaboração desse
faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de descontos;

7.8.8 Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço, não prejudicando os objetivos da
municipalidade;

7.8.9 Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as devidas averiguações.

cL.4,usuLA oITAVA DAs sANçÕEs ADMINTsTRATIvAS rARA o cAso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes
ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l0o/o (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do
art.79 da Lei n' 8.666/93:

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Municlpio de Marmeleiro pelo prazo
de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios
do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993,

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a
receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberâ recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no ptazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvidanoprazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se
enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NoNA - DA FIscALIzAÇ.Ã.o
9.1 Ao CONTRATANTB, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização

9.2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento do Çontrato de Prestação de Serviços será
responsabilidade do Diretor do Departamento de Saúde.

9.3 A fiscalizaçâo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
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inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e
prepostos.

9.4 A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato de Prestação de Serviços,
citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre
as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo ÚInico
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n' 8.666/93,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Chamamento Público no
0041202t,

CLÁUSULA DÉcIMA - DA REscIsÂ,o
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniên cia par a a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein' 8.666/93.

53" A CONTRATADA indenizará, o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕBs coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modif,rcação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1" da Lei n' 8.666/93.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉcIMA sEGT]NDA _ DA FRATJDE E DA coRRTJPçÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.429/1992), aLei Federal n.'12.84612013 e
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
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compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prâlica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cL.4,usuLA DÉcrMA TERcEIRA - DA pUBLrcAÇÃo E Do REGIsTRo
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Municlpio, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, daLei8.666193,

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃo APLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666/93 de 2l de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cl,.4,usrrl,A DÉcrMA eurNTA - DA TRANsMrssÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

cL.Á,Ust]LA DÉCIMA sExTA - DoS cAsos oMIssoS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,
de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 723, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e nofinas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉcIMA sÉTIMA _ SUcEsSÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado
do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro , 22 de fevereiro de 2022.

J M CAND
JuanJair Pilati

Contratante

j
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Avenlda Macall, n'255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mall: llcltacao@marmelelro.Þr.oov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-81 07 I B|OS



MuNrcípro DE MARMELETRo 23 /
ESTADo oo pnnRruA

ExrRATo PARA puslrcaçÃo
coNTRATo DE rnnsr,l,çÃo DE sERVIÇos N" 006/2022

(Chamamento Público N" 004/2021 - PMM - Inexigibilidade no 006/2022)

CONTRATANTE : MUTTICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: J M CANDIA RAMOS CLINICA

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral, junto ao Departamento
de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das I I h30 às 1 3h e das 17h
às 22h de segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, de acordo com
Chamamento Público n" 00412021.

VALOR TOTAL ESTIMADO: de R$ 148.007,04 (cento e quarenta e oito mil e sete reais e quatro centavos).

PRAZO DE EXECUçAO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigênci a de 12 (doze) meses, contados da data de
sua assinatura, ou seja, até27 de fevereiro de2023.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 defevereiro de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,22 de fevereiro de2022

air PilatÍ
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.or.oov.br / licitacao02(Omarmeleiro.pr,qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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DIÁRIO OFICIAT ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

SEXTA-FEIRA,4 DE MARçO Dr,2022 i ANO:VI 
I

ATOS DO PODER EXECUTIVO
EDIç.A,O lf: 1184- 11 Pág(s)

EXTRATo PARA PUBLICAçÄo co¡lrRATo DE PRESTAçAo DE sERVtços No 0os/2022
(Chamamento Ptiblico No 004/2021 - PMM - lnexigibitidade n" 004120221

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA:J M CANDIA RAMOS CLINICA
OBJETO: contrataçäo de empresa para prestaçäo de serviço médico, clfnico geral, junto ao Departamento de Saúde de
Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em médico clfnico das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h, para suprir
eventual ausência de profissional da classe no horário padräo de atendimento objetivando a prestaçäo de serviços
especializados, de acordo com Chamamento Priblico n' 00412021.
VALOR TOTAL ESTIMADO: de R$ 52.944,00 (cinquenta e dois mil novecentos e quarenta e quatro reais).
PRAZO DE EXECUçAO e VICÊtrlClA: O contrato terá vigência de '12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até21 de fevereiro de2023.

^-DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:22de fevereiro de2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 22 de fevereiro de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçÃo corurRATo DE pREsrAçÃo or sERVtços No 006/2022
(Chamamento Ptlblico No 004/202', - PMM - lnexigibilidade no OO6t2OZ2l

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA:J M CANDIA RAMOS CL|N|CA
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço médico, clfnico geral, junto ao Departamento de Saúde de
Marmeleiro - PR, para atendimento de plantäo em horário estendido das 1 t h30 ¿s i gfi e das 17h às 22h de segunda a
sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, de acordo com Chamamento Público n OO4l2Ot1.
VALOR TOTAL ESTIMADO: de-R$ 148.007,04 (cento e quarenta e oito mile sete reais e quatro centavos),
PRAzo DE EXECUçÄO f vlCÊnClA: O contraio terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, alé21de fevereiro de2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 defevereiro de2022.

^ FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do paraná.

Marmeleiro, 22 de fevereiro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

NOTIFICAçÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSO - REFERENTE 1A PARCELA

Notificamos os Partidos Polfticos, Sindicatos de Trabalhadores, Entidades Empresariais, demais Entidades, Cåmara
Municipal de Vereadores e Munlcipes de Marmeleiro a liberaçäo de recursos conforme TERMO DE ADESAO - Firmado
com a Secretaria de Estado da Educaçäo referente a 1a parcela no valor de R$ 19.44i,65 (dezenove mil quatrocentos e
quarenta e um reais e sessenta e cinco centavos) para o Transporte Escolar Estadual.

Marmeleiro, 02 de março de 2022.

PAULO JAIR PILATI
PREFEITO MUNICIPAL

rcp
Qrasil

t-*"---
I Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado padrão lCp-

I Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a
I Medlda Provlsórla 2200-2 do Art.10e de 24.08,01 da tCp-Brastl

O Munlclplo de Marmelelro dá garantla da âutentlcldade deste
documento, desde que vlsualizado através de

htto://ww.marmeleiro.pr.sov.brl no l¡nk Diárlo Oflclal.

ln ic io

..)
I
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Sexta-feira, 4.3.2022 - N" 7.403 ¡OnX¡,f, On neLTRÁ,O 7A

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos

(qulnhenlos € scssenla o quðlro mll, ldnla e um t6als e nownlâ

[¡UNrcfPIo DE DoIs VIzINHoS - DEPARTA¡/ENTo DEADMINIsTRÀcÄo
Extrâlo ds publléçåo de Conk6lo6,Atas do Reol3tro do proços. Convãnto å Tãrmos
Adlllvoe nû032/2022
Ah ds Roglskode Proços n'012/2022 - Vveiro de Mudas Cotdaflo E¡ßil - Epp - CNpJ
nù 28,780.698/C¡001 -24.
E8lê dæumonlo $lá dlsponlvol ns lnlogra no Dlárlo Oficlsl Elolrônlæ - w.dl6rlo.
munrcÞar.øm.þtamp

fonei

lnlerõEados no Dopaíam6nlo de

17 d€ maq¿ de 2022, Hora:

Pr€f€llo

no 6lls

10Ê7t2021.
fu 14 horas € 00 mlnulos

Luls Carlos lurallo
Pr€l€ilo

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

Llc¡lsção

EXIRqTO PARA PUBLICAçÄO

.-. coNTRATo DE PRESTAçÄo DE sERvOos N" 00si2022
(Chsnamonto Público N0004/202i - pMÀ¡ - tneitqibl¡dadô n" 004/2022)

CONTRATANTE: MUNICIPIO OE MAfi,[¡EtEIRO
CONTRATADAT J [¡ CANDTARAI,,IOS CLtN|CA

OSJETOj conkalação do ompresa psra proslæão d€ 6€rulco m&ico. cltnlco oârât
lunlo ôo Dop6nam6nto de Saúdo ds Msrm€loko - pR. oaraatendlmento ¿e olånitn
0m médl6 cllnlco das 07h30 às ilh30 o dâs 13h às jztr. òara suoú ewntual aúsãnclå
ds profsslonal da classe nohoráilopadråods atondtmsiio o¡letivm¿o sorestacjoìÀ
sorylços spoclalizadG, d€ 8ærdo com Chamamonlo públtco n. 004/20i1.
VALOR TOTAL ESTIMADOT ds Rg 52.944,00 (ctnquenta o dots mil novãðentos e qua.
renla g quElro rsgls).
PRAZO DE EXECUçÄO E VtcÊNCtA: O cotrkato tsrá vtqêncta d6 j2 tdozel mesás
conlados dô dEla do sua aEs¡natura, ou sela, aló 2l de l€v-erolþds 202à.
DATADE ASSINATURA DO CONTRAIO: 22 de fov€retro de 2022,
FoRO: Comar6 de Mametelro, Eslådo do paranå,

l\r¡meleko, 22 de leverol¡o dô 2022.
pauto Jak pllail

Prel€lto ds t\¡amoteko

Prôf 6ilo do l\¡armeleko

Avtso DE LtctTAçÃo
pREGÄo ELETRôN|co N"otolzozz - plr¡rvt I ExcLustvo PARAtvE E EpppRocEsso ADt\¡tN¡STRATlvo No 024/2022-LtC

Ì4ooAL|DADE| Regtslrc de proç6.

- llPot Monorpreço unllárlo por¡[em.
oBJE-Io: Conkalação de empresa pãra fomectmenlo do géneros slimsnlfclcs nåo
psroclveß o pârgclvals, olqndondo as nôcossldados dos d€-ædamonlos sot¡cllsntãs.
cúloims eEpoclficaçöos € quanttdados conslantos no ansrä I - rgnrr¡o óg äËäl
RENCIA.
RECÈBII\¡ENTO DAS PRoPoSIAS: Apdtir das CB:30 hdâs do dia 04 d€ mal@ de 2022.
TËRM|No D0 RECEBtMENTo ors pnoposr¡s: ¡r¿ ¿i orio ¡ó,àiå-" ¿lJìï;"
ñdtço dø 2022.
lNlclo DA sEssÄo DE D|SPUTA DE pREçOSr às 08:30 hora3 do dtâ 17 do março
dø 2022.
Pa¡a lodas as referênc¡as de lempo serä obseryado o horáriods Brasllie IDFì
LOCAL: ww.comprasgovemamenla¡s.oov.br.Acesso ldênt¡l¡cedo no t¡nk - tililâ.ða<"
AOUISIÇAO DO EDTTAL: Sites w.cõmprasgovernamentais.govbr e ww,ÃåÀe-
lêtro,p¡,çoÝbr.
INFORI¡AÇóES: (46) 3525.8107 ou (46) 352s.8105.

Marmot€ho,03 de marçodô 2022.
Franciélt do Ol¡vei€ Mainardl

Pregoekâ

. 
^vtso 

DE t-to[¡oloc^Ç^o
PREGAO ELETRONICO N" OI¡IZOZZ - PIVIIi¡ - CKCLUSIVO PARA ¡,¡IE E EPP

PROCESSO ADIVINISTRATIVO NO O1 6/2022-LIC
l\¡00ALtDADEr Reotsko d6 precos

_ Ttpoil,tsnorpreçolnilártoporliem.
. 
¡oma púbilca a Homotogaçåo oAdtudtcaçåo pregãó Ebtrônicc no013i2022 _ pMM

cljo obj€lo ô a conlrataçáo de empresa para fornecimenlo de oedra oraduada. alenj
0en00 a nocessKadB d0 Depadamento de Urbanismo. AemDresã hãbìiitãde é:
. A-€mprêsa CONSIRUTORA Gt-ASt\.t¡\NN LTDA, inscriË no CNPJ/|VF sob o n,

44.906.326/0001-58, vencodora no fl€n 01, Dorf¿zei¿o o valoi ioiaì àã ni liõoõ,öO
(dêzsss€to ñll roais).

l4arm6loiro, 03 dg matço de 2022.
paulo Jair p¡lali

profeito

HOMOLOGO:
ADISPENSA DE L|CITAÇÄO N"03/2022. roforonto á Conk6taç¿o do omprssã es-

poclâllzádå pð¡6 aqulslção de malols næ corgs szut o v6melho,'pa¡a guarilar nolðs
ll8cals o blocos de prcdulo¡es rurals, com o brasáo do munlclplo, saüsfazendo I ¡6-
c6sldads dã Secfglaria Munlclpal do Aoilcullu6 € Melo Ambienlo. do MunlclD¡o de
Pá¡ola D'Oost€iPR, æ Pãræ€r daAssesaoda Jurldlca e, Comllsåo ¿c Llcltecö6i. mm
base no arl. 24, Inclso ll da Lol no 8.666 de 2f.06.93 e a[oraÇões D6todorás. D;h ¿
Exocução na fomâ logal polå âñp¡6a IMPRESSOS MANIA [TDA. mssoa luridlca ¿e
dk€llo prlvrdo. com sua sode scial nå Rua João Alb€do F!ilor, nó 996, Bairo CaÉ
bar-o,.na cld€de do T€utönla, Estado do Rlo crandô do Sul, CEÞi s589ò.000, lnsc¡iio
no CNPJ sob no 21,010.482/0001-30, nosle sto reprwnlâdo pelo sr Ramú pellor,
polador da célula do ¡dentldads n. 10829054i3, l;scr¡to no CÞF n. 02L926,SA0.5j
rosldenlo o domlc¡liado na Rua JoáoAtbsrto Faller, n'8gO, Bsko Canabaro, na cida¡;
do leulônla, Eslado do R¡o Grando do Sù1, doclarada vencodora do llem 0i oeto vatoi
un¡ládo de R$ 12,80 (dozo reals o oltenla cenlåvos) tolat¡zândo o valorde Rg i2.800,00
(dozô mlle ollocenl$ reals).

Pórola D'O6st6/Pr, 03 do l\,larco dø 2022.
EDSOM LUIZ BAGETTI,

prelello l\¡untclpal

EXTRATO DO CONTRATO N'08i2022
OBJETO: Conk.'alação do omflesô Gpec¡allzada para aqujslçåo d€ matol$ nas

coros azul o vsmelho, ¡wa guardar nolas lìscals e bloc6 do produloros rurais, com
o bmsåo do munlclplo, salislazondo 6 noc6sldado da SecrsÈda Munlcloal dê Aort-
cullura € l,lelo Ambl€nl€, do Muntclplo ds pérola D'Oesle/pR. em conforàldade cåm
0 conslanle nas normas, exlgånclas I cond¡Çòes qerals da DlsDensa ds Llcllãcào ño
03/2022, o qual a conkalãdã lol declarada v€ncodm.

CONTRATANTET Pr€fellu¡a ¡.{untclpat de párolâ D' Orst€/pR.
CONTRAIADA: IMPRESSOS M¡\NtA LTDA.
ORIGE¡.Ir D¡spensa de Llclløçâo ir 03t2022,
V.lLgRiR$ 12.800,00 (doz€ mil s olocent6 roats).
VIGENCIA: l2 (doze) m6d, ã contârda dâtâ da å!.inôturo.
BASE LEGAL: Lei nô8666ß3
DATA DO FIRMAI¡ENTo| 03/03/2022.

EDSOI\¡ LUIZ BAGETTI
preleÍo [¡untclpal

MUNtcfpto oE pÉRoLAD'orsre - isr¡oo oo p¡R¡lA
- ÊDITALDEHABILITAçÄo

REFI EDIIAL DE PREGÄO ELETRONICO NO 46/á021,

. Alomissão d! lþitaçåo comunlca s6 lnleressados na exocuçåo do oblelo do Edltal
d€ PREGAO,EI-EÌRoNlCO no 46¿02í, que apó6 a anatise e wlncaçao åa aãium*
låção de hãbllilaçå0, decldtu habllltar as s€gulnlas proponsntos:

g PREFE¡TURA n¡unlcrPnl no púRoLA D'oESTE

trù rEnil.ñrr cd¡ . r¡rÝ¡, ,s - (.¡ r t 7¡i,i& . rrùn'¡:u6lJrd t¡!¡
ll.ñú rrß.: frn.rý\w.Fõhd.d.¡r.þý È . fi.nill: shlñd.l¡Éñhd.ñb ¡r.tiý.sr

DECLARAçÂO DE LICITAçÄO DESERTA,
Procßso Llcllalório nlr 05/2022
Mod6lld6d€: Tohada do Proço n0 02/2022,

LAIS FERNANÐAGINDRI
PRESTDENTE DA cot\¡tssÄo

TERI\¡O OE HOMOLOGAçÄO E ADJUDICAçAO OISPENSA DE LrctTAç40

lnscrllo no CNPJ
m oxer-

E h¡ùili6 a *gtidêi Fo¡oøtB:

ntil I\fIRLIÀ vlloR Rs

OI t4¡{ÁD[JE. mrErcro DE I[ÁQuû{Äs EnEU $ I ll80ò0,m (h nìhb, Gb ? ürþ ê oto ni
oir)

0) U 9l I 00,0ó (nilffi$ ¡ dudrr ütrnt
0l tmLt ìl 6Jù.ll0,m (drdild ! ùsmu nit rdt

. Comun¡ca oukoss¡m, qu€ dqnko do prazo de S (dñ@) dlas úlels conlados då dâtá
08sle edllsl, a com¡tsão dê llc¡lação dará v¡stas ao:respoctivo Dr@gsso ilcltâtódo. å
quarquoroas proponentes qus se slnla preludtcada, para lntoDoslção d6 r€cuso.

Pérola DOests, Estado ¿o pa¡aná, d3 de Marco de 2022.
Pregoskar Lals Femanda Glndri
Membros dâ comlssðo: Claudlo Rodrlouos Tetx€ha
Jullãn€ Sálspala dos Sanlog -
Podrc Luiz Gddão

MUNtclpt0 pÉRoLA D'oÊsTE _ EsTADo Do PARANÁ

_ ED|TAT DE cLAsstFtcAçÄo
REF: EDITALDE PREGÄO ELETRÔNICON'46/2d2I.
Acomlssáo de llcllãçåo conslilufdã comunica aos ¡nleressados na orecucåo dooh-

jero do Edlal d€ pREGAo eLernôHrco n" ¡olzozl, d;;;G;;";Ë;'Ër";".
das proposlss ofedadas. dectdiu classlfi€r as segu¡;tei øciponãnrãs: 

-- - - --'--

ComunicE outrossim, que denlro do prazo de 5 (cinco) d¡as úleis conlados da
oala.õeste edrtat, a comlssão do licllação daÉ v¡sias ao resDecllvo Drocesso lici-
rarofo. a-quarquer das pfoponenles que se slnta prejudicadâ, para inlerposlçåo
0ê recurso.
Pérola DOesle,_Eslado do Paranä,03 de Março de 2022.
Pregoeka: Lafs Fernanda Gindri
l\,,lembrcs da comlssão: Claudio Rodilques Telxeira
Juliane Salâpala dos Santos
Pedro Luiz Gãzáo

^- 
EXIRATO DO PRIMÊIRO TERIVO ADN IVO AO CONTRqTO N'61/202I

UBJLlq: Alletar0 valorconlralual e inclusão de ¡lens no conlralo.
C0NTRATANTE: lVuniclpio de Pérota D Oesle/pR,
CONTRATADA: GENTE SEGI.JRADoRA SA
ORIGEM: Pregão Eletrôntco i" 11n021| e Contralo de preslação de Serytços no
61t2-021.
VALOR ORIGINAL: R$ 7.'180,00 {sete mit. cento e ollenta reetsì
VALOR COI¡ ADITIVO: Rg 7.359,90 (sete mit t¡€zentos ó cinquinta e nove reais
o noventa ceDtavos).
BASE LEGAL: LEI rio 8,666i93.
DATA DO FIRMAI\.,IENTOt O3to3t20z2.

EDSO[,,I LUIZ BAGET'TI
Prefelto lVun¡ctpat

T¡IPRLSÂ

nFR[S^

Brasll,

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
{v¡ýD¿^DnJDrcÁ(Àot ¡rôMot fr 

^çÀooI 
LtilT^çk'

rAfi r¡ìo f t.H FòNkrìF !:o!:
t!ñdo u ¡do Filnd. b'nsr t#lko ù hrñ[g$ Jô Ftdiûút¡ ilùttil cil rtrÊ r

¡dlùdlodo doohjlrofl n tud{t.irñd:

FERNANDO ATBERTO CADORE
Prolello l\¡unlc¡p€l

AMSO DE ßAIFTCÁç^O DE otspEN$0ELtctf C^O

DWEN!^ POR JUSIFTüÌVA N. 9ru¿2

-----I'ptfo o p.¡o rcø¡r, d¡Ë.ro r tdrrco,6m tund.n.ñb no t.cbô [ do Âr.2¡ d. r.¡ ¡.a.@!,..úcooplsii. Þ6rþñß ryhr.róMtrl:

8¡iodotoih,Nd.ñ.'çodo2o¡z .:::...¡/,'
:l-.,.

FERNANDO ATBERTO CADORE
prolelto l\.tunlclpal

^vtso0E 

q¡Írc^çþ0EDìýENUOE UCf^ç¡O

d3ÞÉx3^ Pon trsf f þ^ìv^ il, toft ¿

__,._--!¡ld9ot'iE'æuqldrF^e!kr¡Éo,øbùN.bñtdro[úM 2adrr.¡tr!aúol,nùoô!,.rcnrr¡@ú0n¡¡Þdnr¡rt@f

AVISO DE LJCITAçÄO ÐESERTA
LETLAO N' 01i2022

PROCESSO ADI\,lINISTRATIVO NO I 2/2022
. O Munlclplo de Salto do Lonlra por meto do pr$ldenbìã æilss¿o de lic¡racrn
roma.puDilco, para conhodmenlo dos lnlsressados, auo I LElLÁO no 01i202, ù;;;
por09er0: vcnda de madekas r6ullantos do corle dd áruores (eucailptm) do áruniðl-
plo^DESALTO.DO LONTRA, @nfom€ availaçáo rsaltza¿a p"d i*¡üåo'moääåii.
¿{¿¿urr. nao navgndo 0 conpãGclmenlo do nenhum ¡nl€Gsãdo

Sallo do Lonka - PR,03 d€ março de 2022.
Fablano Romanl
Lelloeko Ot¡ciat

'i---

Sih ò ùhh, 0! d. rtr4! d: ?r,t2

A¡b dd bñ0r, 0! d. ñ!Þ d. 20¿

',ý:''

'r(.,

AVISO

lomâ

o lnl€ko
sor gxãmlnados

dla 03 do março

åclma m€nclonado

de ndqo de 2022.

' '' x.ir"
:a, \

FERNANDO AIBERTO CAOORE
Prolello Munlclpal

FERNANDO ATBERTO CADORE
Prolello Munlclpat

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

c0¡[olåñlo MuNrctpto oE sÁo JoRGE D oEsTE : pAnANl-:-ñC¡-ñt
70,0t6,3¡0/000f03
Moacrn 

^NtoNto 
BOS| 683 6061 sgo8- CNp¡ n'. ff ¡m-idõõõì:

f9
uuNr H^r^çAo oE EMIRES^ p^R^ pREsT^ç^o DE sERÝtço5
DE IJVAGENS DE VEICULOS CONFORME' DESCRITIVO'EM

^NEXO 

p^n^ TODAS AS SeCnertnr¡s oo uuH¡clpro oE s^o
JORGE D'OESIF/ÞR

Con[¡lrn16 MlNrcrpro oE s^o roRGE D'oEsTE jFÀRÀNÀ-:il.¡-Fi-ñ{
78,9tõ.500/000t.03

loD^s Âs DE sÄo

OE

00

EXTRAToS PAnA FNs DE PUBLfcAçÃo


